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PORTARIA N° 278 DE 2 DE MARÇO DE 2026 

 

“Designa servidor efetivo para exercer função em caráter 

provisório junto a recepção do Paço Municipal de Monte Alegre 

do Sul.” 

 

                            JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre 

do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como a Lei 

Complementar n° 03/2017, 

CONSIDERANDO a necessidade temporária de apoio administrativo e operacional junto à recepção 

do Paço Municipal, visando à continuidade e eficiência dos serviços prestados à população; 

CONSIDERANDO que a servidora abaixo nomeada é efetiva no quadro de pessoal da Municipalidade, 

ocupante do cargo de Ajudante Geral, e possui conhecimento compatível com as atividades a serem 

desempenhadas; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada, em caráter provisório, a servidora Maria Rosa Valério de Carvalho, ocupante 

do cargo efetivo de Ajudante Geral, para prestar serviços junto à Recepção do Paço Municipal, 

sem prejuízo de seus vencimentos, inerentes ao cargo e demais direitos funcionais. 

Art. 2º A presente designação terá vigência a partir 2/03/2026, e perdurará até ulterior deliberação 

ou até cessar a necessidade que lhe deu origem. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da 

designação, revogadas as disposições em contrário. 
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